
GERAL02 TERÇA-FEIRA, 31 DE AGOSTO DE 2021 www.portalregional.net.br

Os artigos publicados com assinaturas não traduzem a opinião do Jornal. Sua publicação obedece ao 
propósito de estimular o debate dos problemas locais, estaduais, nacionais e mundiais e de refletir as 
diversas tendências do pensamento contemporâneo. Àquele que for citado em determinado artigo o 
jornal garante igual espaço de publicação.

Comercial e Redação:
(18) 99764-1912

Assinaturas: 
(18) 99180-8742

Jornal Regional/ 
Portal Regional 

muito mais 
digital

JOSÉ FERNANDO PEREIRA DOS SANTOS

Jornal Regional
D I G I TA L

CNPJ 
15.763.376/0001-25

Inscr. Est. 
292.119.846.111 

Avenida Expedicionários, 1267
Centro, Edifício San Diego, 

Sala 601

Representante em 
São Paulo: Revesp 

Diretor: Fernando Pereira 

Jornalista Responsável: 
Letícia Bortoloti Pinheiro

(MTb 57474/SP)

E-mails:
jornalismo@portalregional.net.br
comercial@portalregional.net.br
atosoficiais@portalregional.net.br

MERCADO
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Dólar         Compra     Venda
Com.             5,191      5,192
Euro             6,124       6,126
Selic              +2 %
TR             0,0%
Ouro             R$ 304,58
UFESP           R$ 29,09
UFM               R$ 28,18
Boi Gordo      R$ 308,50
Cana Campo R$ 110,73
Cana Esteira R$ 123,69

Receita Federal prorroga o prazo 
de regularização do MEI

Dívidas dos contribuintes poderão ser regularizadas até o dia 30 de setembro

DA REDAÇÃO

A Receita Federal 

está prorrogando o 

prazo para regulariza-

ção das dívidas dos 

Microempreendedores 

Individuais (MEI) para 30 

de setembro. Os débi-

tos que estiverem em 

aberto no mês de outu-

bro serão enviados à 

PGFN para inscrição em 

Dívida Ativa da União.

Contribuintes que 

possuam débitos da 

competência 2016 e 

que não tenham par-

celado neste ano terão 

suas dívidas enviadas à 

Procuradoria. MEIs que 

possuam apenas dívi-

das de 2017 ou poste-

riores, ou tenham parce-

lado em 2021, não terão 

seus débitos envia-

dos neste momento.

Os débitos da com-

petência 2016 são 

declarados pela DASN 

(Declaração Anual 

do MEI) de 2017.

É importante ressal-

tar que apesar de per-

der diversos benefícios 

tributários e direitos pre-

videnciários, o MEI em 

dívida com a Receita 

Federal não tem o 

seu CNPJ cancelado.

R E S U M O

•	 MEI	 possui	 débi-

tos de 2016: todas 

as dívidas serão 

enviadas à PGFN 

a partir de outubro;

•	 MEI	 possui	 débi-

tos de 2016, mas par-

celou em 2021: dívi-

das não serão envia-

das neste momento;

•	 MEI	 possui	

somente débitos de 

2017 ou posteriores: 

dívidas não serão envia-

das neste momento.


